O REQUISITO DA IMEDIATIDADE NA HIPÓTESE DE RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO

A teoria geral da falta grave é um dos temas mais estáveis do Direito do Trabalho brasileiro e, curiosamente, não goza de um volume expressivo de normas escritas. Ao contrário, o estudo da estrutura e dos requisitos da falta grave no contrato de trabalho foi moldado, ao longo dos anos, pela doutrina[footnoteRef:1] e pela jurisprudência. [1:  Leitura indispensável: A Justa Causa na Rescisão do Contrato de Trabalho, de Evaristo de Moraes Filho. Trata-se de livro de 1968, disponível para venda em www.estantevirtual.com.br] 


A falta grave no contrato de trabalho pode ser cometida tanto pelo empregado quanto pelo empregador. Assim, a depender da iniciativa da imposição da pena, dá-se o nome de justa causa (empregador pune o empregado) ou rescisão indireta[footnoteRef:2] (empregado pune o empregador). [2:  Denomina-se também de despedida indireta.] 


Dentre os requisitos comuns (e cumulativos) da punição levada à efeito pelas partes há o requisito da imediatidade.  Vale dizer, a imputação da falta grave deve ser imediata, contemporânea a falta praticada, sob pena de a falta, senão punida imediatamente, ser considerada tolerada, perdoada.

A noção acima é tranquila quando a falta é imposta pelo empregador ao empregado. Todavia, quando se trata de punição imposta pelo empregado ao empregador a questão não é pacífica.

Vejamos, por exemplo, trechos da tese adotada pela 2ª Turma do TST, em voto da lavra do Ministro José Roberto Freire Pimenta: 
“A discussão dos autos gira em torno da possibilidade de reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho quando o empregado continua a prestar serviços à empregadora por mais de 10 meses após a redução da sua carga horária de trabalho...” 

“... este Tribunal Superior tem reiteradamente entendido que, nessas circunstâncias, a imediatidade no ajuizamento da reclamação trabalhista contra as graves infrações contratuais pelo empregador não é imprescindível para que, nos termos e para os efeitos do artigo 483 da CLT, se reconheça o direito do empregado de considerar rescindido o contrato de trabalho e pleitear a devida indenização, pois, em virtude de sua hipossuficiência, muitas vezes ele se vê na contingência de suportar situações que lhes são prejudiciais e gravosas para manter o seu emprego, fonte de sustento para si e seus familiares...” [footnoteRef:3] (grifamos). [3: https://juslaboris.tst.jus.br/bitstream/handle/20.500.12178/167873/2019_informativo_tst_cjur_n0214.pdf?sequence=1&isAllowed=y . Acessado em 19.02.2020 às 06:04min.] 


No caso em exame uma questão merece reflexão: se a imediatidade, segundo o TST, é requisito da rescisão indireta.

A resposta é negativa. 

Para o TST, conforme consignado no voto em estudo, a depender das circunstâncias do caso concreto, o requisito em exame não aplica no caso de falta patronal[footnoteRef:4], pois, segundo a Corte, “... em virtude de sua hipossuficiência, muitas vezes ele se vê na contingência de suportar situações que lhes são prejudiciais e gravosas para manter o seu emprego, fonte de sustento para si e seus familiares...”. [4:  No mesmo sentido o RR - 1029-12.2010.5.03.0104, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, data de julgamento: 17/8/2016, 3ª Turma, data de publicação: DEJT 19/8/2016, e o RR - 20100-33.2009.5.03.0072, Relator Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, da 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 13/8/2010.] 


O TST, portanto, majoritariamente dispensa o requisito da imediatidade, ante a hipossufiência do empregado, optando por avaliar, casuisticamente, a conveniência e a oportunidade da punição imposta pelo empregado ao empregador, em que pese os contornos dessa análise não estejam bem definidos em nenhum dos precedentes persuasivos citados no presente texto, o que torna extremamente insegura e subjetiva a posição adotada pela Corte.

Não entendo esse como o melhor caminho.

O requisito da imediatidade, segundo penso, é sim aplicável a punição imposta pelo empregado ao empregador. 

Essa é a regra. 

Os contornos desse requisito são idênticos, seja na justa causa ou na despedida indireta. 

Contudo, como toda a regra essa também comporta exceções. 

No caso, ao lado do requisito temporal e momentâneo da punição - imediatidade, o juiz deve apreciar, excepcionalmente, se algum motivo relevante e específico (e não genérico como o temor do desemprego, por exemplo) impediu o empregado de punir com brevidade seu empregador. 

Exemplos: empregado “aceita” redução salarial perpetrada dias antes de suas férias, deixando para punir o empregador quando do retorno ao trabalho; atleta profissional que aguarda o término das últimas rodadas do campeonato para punir falta grave patronal; empregado que está reunindo provas etc.

O desprezo ao requisito da imediatidade, fora de situações excepcionais, tende a romper toda a teoria geral da falta grave, que possui como pilar exatamente a noção de falta grave que, por tão grave, impede a continuidade da relação contratual, e demanda pronta punição, seja do empregado ou do empregador.

Perceba, por exemplo, que no caso do precedente em estudo o empregado aguardou dez meses para punir o patrão, e o TST entendeu que um motivo genérico (hipossuficiência do empregado) justificaria sua inércia, com o que eu não concordo.

Por fim, saliente-se que posição do TST não é majoritária na doutrina e mesmo nas demais instâncias do Judiciário.
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